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00404

SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se o art. 1.813 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de
2002, como proposto pelo art. 2° do Projeto.

JUSTIFICACAO

Manter a atual redacdo do art. 1.813. Desnecessdaria a
alteragdo do caput.

A atual redagdo assegura os interesses dos credores. Observe-
se que com a ndo aceitagdo, o quinhio é destinado aos demais herdeiros
de mesma classe, e uma vez por eles titularizados, eventual pretensio
dos credores, como previsto no paragrafo 39, teria dbice na falta de
legitimidade dos coerdeiros para responder pelas dividas do herdeiro
renunciante. Por esta razdo, a atual disciplina prevé a atuacdo dos
credores preventivamente, que aceitam a heranca em nome do herdeiro
renunciante, evitando com que o quinhdo do renunciante venha a ser
transferido aos demais herdeiros.

Sala das sessdes, 24 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9659186023

SF/26312.87921-13 (LexEdit)
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       Suprima-se o art. 1.813 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto.
       
    
  
   <p>Manter a atual redação do art. 1.813. <b>Desnecessária a alteração do <i>caput</i>.</b></p><p class="align-justify">A atual redação assegura os interesses dos credores. Observe-se que com a não aceitação, o quinhão é destinado aos demais herdeiros de mesma classe, e uma vez por eles titularizados, eventual pretensão dos credores, como previsto no parágrafo 3º, teria óbice na falta de legitimidade dos coerdeiros para responder pelas dívidas do herdeiro renunciante. Por esta razão, a atual disciplina prevê a atuação dos credores preventivamente, que aceitam a herança em nome do herdeiro renunciante, evitando com que o quinhão do renunciante venha a ser transferido aos demais herdeiros.</p>
   
     
  
   


